
  

  

GRANDE PORTE 

5 

BALANCEAMENTO 

PNEUS VEICULOS 

MÉDIO PORTE R$ 84,54 70 Serviços R$ 5.917,80 

6 

BALANCEAMENTO 

PNEUS VEICULOS 

PEQUENO PORTE R$ 63,63 120 Serviços R$ 7.635,60 

7 

CAMBAGEM VEÍCULOS 

GRANDE PORTE R$ 144,95 40 Serviços R$ 5.798,00 

8 

CAMBAGEM VEÍCULOS 

MÉDIO PORTE R$ 126,52 30 Serviços R$ 3.795,60 

9 

CAMBAGEM VEÍCULOS 

PEQUENO PORTE R$ 114,41 70 Serviços R$ 8.008,70 

Valor Global: R$ 61.616,55 

 

4. DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 

O quantitativo do objeto foi definido com base na demanda identificada pela Secretaria Municipal 

de Educação, considerando a necessidade de realização periódica de serviços de alinhamento, 

balanceamento de pneus e cambagem em veículos de pequeno, médio e grande porte que 

compõem a frota vinculada à referida Secretaria. 

A proposta tem como objetivo assegurar a segurança, a qualidade técnica e a eficiência 

operacional das atividades desenvolvidas, por meio da manutenção preventiva e corretiva 

adequada dos veículos utilizados no transporte escolar, em serviços administrativos e no apoio às 

ações educacionais. A execução regular desses serviços contribui para o bom funcionamento da 

frota, a redução de falhas mecânicas, a prevenção de paralisações inesperadas, o aumento da 

vida útil dos pneus e componentes veiculares, bem como para a mitigação de riscos à integridade 

dos usuários e servidores. 

A adoção de critérios objetivos para a definição do objeto reforça a transparência, a economicidade 

e a responsabilidade na gestão pública, em conformidade com os princípios administrativos e com 

os dispositivos da Lei nº 14.133/2021. 

5. DO VALOR ESTIMADO 

Para que sejam obtidos os valores mais próximos à realidade do mercado para a viabilidade do 

município, os valores dos produtos presentes na tabela do ITEM 3 foram admitidos de acordo com 

as pesquisas de preços efetuadas em bancos de preços especializado, conforme documentação 

em anexo. 

 

6. DO CRITÉRIO DE CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que dispõe sobre a dispensa de licitação nos casos de:   

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;   

 


